AUTÓGRAFO Nº. 015/2011.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 014/2011, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: "Alterações de Denominações de próprios e logradouros públicos na forma que especifica e dá outras providências".
Autoria: Vereador – Adalberto Aparecido David

Artigo 1º - As vias urbanas abaixo relacionadas, situadas no município de Regente Feijó, passam a ter as seguintes denominações:

I- Rua Antonio Carlos: “AVENIDA ANTONIO CARLOS”;

II- Rua Barão do Rio Branco: “AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO”;

III- Rua Brigadeiro Tobias: “AVENIDA BRIGADEIRO TOBIAS”;

IV- Rua Brasil, situada no Distrito de Espigão: “AVENIDA BRASIL”;

V- Rua Clemente Pereira: “AVENIDA CLEMENTE PEREIRA”;

VI- Rua Fernão Sales: “AVENIDA FERNÃO SALES”;
VII- Rua Júlio Mesquita: “AVENIDA JÚLIO MESQUITA”;
VIII- Rua José Bonifácio: “AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO”;
IX- Rua Marechal Floriano Peixoto: “AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO”;
X- Rua Martins Francisco: “AVENIDA MARTINS FRANCISCO”;

XI- Rua Paulo Harris: “AVENIDA PAULO HARRIS”;

XII- Rua Regente Feijó: “AVENIDA REGENTE FEIJÓ”;

XIII- Rua São Paulo: “AVENIDA SÃO PAULO”;

XIV- Rua Teófilo Otoni: “AVENIDA TEÓFILO OTONI”;

XV- Rua Atílio Albertini: “AVENIDA ATÍLIO ALBERTINI”.

Artigo 2º - A nova denominação se efetivará sobre toda a extensão da via.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 22 de março de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
